Projeto de Lei Complementar nº  4, de 23 de abril de 2012.

Dispõe sobre a viabilização da instalação de Subestação de energia, desafeta área do patrimônio público municipal de Cordeirópolis e autoriza doação com encargos, conforme especifica.

Art. 1º - Fica desafetada da categoria do domínio público do Patrimônio Municipal de Cordeirópolis a seguinte área: “Inicia-se no ponto 05, que dista 75,49 m do ponto 04, sentido centro-bairro, divisa com a Estrada Municipal Carmelo Fior – COR 010, cujo ponto 04 consta da  área de Santo Antônio Agropecuária Ltda. – Matrícula 8.745, e do ponto 05, deflete à esquerda num ângulo de 90º e segue em linha reta com 13,06 m até o ponto 06, confrontado com a Estrada Municipal Carmelo Fior – COR 010; daí, deflete à direita e segue 10,00 m até atingir o ponto 07, na divisa da área da U.S.J. Açúcar e Álcool S.A. – Matrícula 26.732; daí, do ponto 07, deflete novamente à direita no ângulo de 90º e segue em linha reta com 13,06 m, confrontando com área a Estrada Municipal Carmelo Fior – COR 010, até atingir o ponto 08, divisa da área de Santo Antônio Agropecuária Ltda. – Matrícula 8.745; daí deflete mais uma vez à direita no ângulo de 90º e segue em linha reta com 10,00 m, confrontando com a Santo Antonio Agropecuária Ltda. – Matrícula 8.745, até atingir o ponto inicial 05, fechando assim o perímetro com área de 130,60 m².”

Art. 2º - Fica autorizado o Município de Cordeirópolis, para possibilitar o compartilhamento de subestação de energia elétrica, DOAR COM ENCARGOS a área descrita no artigo anterior à Cerâmica Carmelo Fior Ltda.

Parágrafo Único - A doação será realizada para permitir a contiguidade de áreas entre as Cerâmicas CECAFI e CERAL, gerando uma sobra de energia para uso dos demais consumidores do Município, inclusive para novas unidades fabris.

Art. 3º - São encargos a serem respeitados, sob pena de revogação da doação:

I – não proibir o livre tráfego de veículos e o trânsito de pessoas na área;
II - não danificar a impermeabilizarão da área, sem a devida recuperação em tempo determinado pelo Serviço de Fiscalização de Obras da Prefeitura do Município de Cordeirópolis;
III – passar cabos e demais equipamentos de forma subterrânea;
IV - não edificar na área doada.

V - iniciar a construção da subestação de energia no prazo de 60 (sessenta) dias após a licença dos órgãos competentes.

Parágrafo Único -No caso de descumprimento de qualquer dos encargos anteriores, o Município retomará imediatamente a área.

Art. 4º - As despesas de escrituras e demais necessárias correrão por conta da donatária.

Art. 5° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos  de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.




Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Mensagem nº 014/2012

       Cordeirópolis, 18 de abril de 2012.



Senhor Presidente


Tenho a grata satisfação de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a viabilização da instalação de Subestação de energia, desafeta área do patrimônio público municipal de Cordeirópolis e autoriza doação com encargos, conforme especifica.


O projeto de lei ora encaminhado à apreciação dessa Egrégia Casa tem por objetivo buscar autorização legislativa para que este Poder efetue a doação com encargos de patrimônio público municipal de Cordeirópolis à Cerâmica Carmelo Fior Ltda.


Trata-se da doação de terreno com área total de 130,60 m², para possibilitar o compartilhamento de subestação de energia elétrica. A doação será realizada para permitir a contiguidade de áreas entre as Cerâmicas CECAFI e CERAL, gerando uma sobra de energia para uso dos demais consumidores do Município, inclusive para novas unidades fabris. 


O presente projeto visa possibilitar a instalação de subestação de energia, nos moldes da Resolução Normativa de n° 414, de 15 de setembro de 2010.


Para realização de referido compartilhamento há necessidade de contiguidade de áreas, sendo que com a instalação de referida unidade gerará uma sobra de energia para demais unidades deste Município.


È de conhecimento de todos que para o desenvolvimento é necessário energia elétrica. Com essa iniciativa haverá maior capacidade energética para novas instalações, evitando-se quedas e prejuízos.


Foi instada a se manifestar a ANEEL, que afirmou que o pedido é possível desde que sejam às propriedades contíguas, conforme cópia anexada.

Outras duvidas foram sanadas pessoalmente em reunião previamente agendada, onde o técnico deu às orientações necessárias.


É de extrema importância a doação da referida área, onde viabiliza-se com o compartilhamento de subestação de energia elétrica entre a CECAFI e CERAL, auxiliar as empresas no seu desenvolvimento e investimentos, cujo objetivo precípuo é a geração de emprego e renda.


Destarte, a doação da área a iniciativa privada do Município é medida que se justifica, não só por estar de acordo com a legislação vigente, como também por dar atendimento aos princípios da oportunidade e conveniência, que são norteadores da Administração Pública.


O assunto referendado neste Projeto de Lei é de alto teor social, uma vez que abrange, no seu todo, a política de incentivo ao desenvolvimento econômico no âmbito do território do Município de Cordeirópolis, objetivando a geração de empregos e absorção da mão de obra existente em nossa cidade.


Como  se  vê,  Nobres Vereadores, é  publico  e  notório,  que  nossa cidade, vem passando por um grande crescimento populacional e demográfico, vivenciando desenvolvimento nunca visto, e se faz necessário investimentos na modernização de nosso parque industrial, nesse caso esta-se contemplando o setor cerâmico, onde emprega-se grande mão de obra de nossa cidade


Diante do exposto acima, tais em síntese, as razões determinantes de nossa iniciativa, como resultado, estamos submetendo a esse insigne Poder Legislativo a presente propositura de Lei, ademais, o projeto de lei é bastante claro e dispensa maiores comentários, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto.



Busco em Vossas Excelências o acolhimento necessário para aprovar o presente Projeto de Lei Complementar, por ser de interesse público, pois envolve toda a comunidade cordeiropolense.


Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com o artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.


Contando, pois com a elevada compreensão de Vossa Excelência e demais representantes de nosso povo, e diante do exposto, conclamamos aos Nobres Vereadores dessa Augusta Casa Legislativa a aprovarem o projeto em tela, e prevalecemos-nos da oportunidade para a incrustar ao ensejo nossos protestos de consideração e nimio apreço.


Atenciosamente,

Carlos Cezar Tamiazo

         Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor 

Vereador Wilson José Diório

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis. 
